
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI *• 1.801, DS 08 BE MAIO DE 1997*

- APROVA LOT3AMSWTO DO BAIRBO PI3HBIHQS.

O PRSPSITO MUNICIPAL DB (HJAHHtES

Faço sabor amo a Camará Municipal do Ouanhies, 3stado

do Minas Oerais, aprovou o ou sanciono a seguinte Lei t
Art. l* - Pica aprovado o Lotoamento denominado BAIRRO

PIIfHEIROS, do propriedade da senhora RSNfi DS OLIV3IRA Q03IRQZ, conformo

Memorial Descritivo o Planta em anexo, que ficam faiendo parto integran

to da presente Lei.
Art. 2fl - Para garantia da urbanização do Loteamanto

Bairro Pinheiros (!• Parts), a sabori abertura de ruas, instalação do

rodo elítrioa, rodo do agua e meio-fio, venho propor o seguinte t

1 • Pica estipulada uma caução do 30JÉ do total de 52 lotos, conforme mo£

trado em planta.
2 - Apo*s a abertura das ruas, ficam liberados 04 (quatro) lotes, a saber

Quadra 01 (lotes 07, 08, 09 e 10).
3 - Aprfs a instalação da rsdo olítrloa, ficam liberados 04 (quatro) lo-

tes, a sabor, Quadra 05 (lotes 07, 08, 09 o 10).
4 - Apís a colocação de meio-fio nas ruas, ficam liberados 04 (quatro) '

lotos , a saber, Quadra 04 (lotos 11, 12, 13 e 14).
5 - Apís a instalação da rsdo do água nas ruas, ficam liberados os 04

(quatro) lotss restantes, a saber, Quadra 03 (lotes 05, 06, 07 o 08).
Art. 3» - Revogadas as disposições sm contrario, esta1

,
Lei entrará em vigor na data do sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ctaanhàes, aos 08 do maio do

1997.

António Carlos Morais Miranda
Prefeito Municipal

y i,'
Alberto Santos de Araújo Conceição
Secretário Municipal de Gtoverao


